
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE ALAGOINTIAS

GABTNETE DO PREFEITO

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO
DE ALAGOINHAS /:

'.DISPÕE SoBRE A TNCLUSÃO OO ARTIGO
21-A NA LEr onoÂnrce MUNIcTPAL,
ESTABELEcENDo os cntrÉnros PARA
coNcEssÃo DE rseruÇÃo Do
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A
TRASMISSÃo e VENDA DE BEM IMoVEL -ITIV A SERVIDORES PUBLTCOS
MUNtcrAps esrÁvEts".

o PREFEITO DO nAUNtCíplO DE ALAGOTNHAS, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuiçÕes legais conferidas pelo art. 44, ll, da Lei Orgânica do Município de
Alagoinhas,

Arl. 21-A ' Fica assegurado ao servidor público municipal estávet que,
comprovadamente, não for proprietário de bem imóvel no Município de
Alagoinhas a isenção do pagamento do lmposto Sobre a Transmissão e Venda de
Bem lmovel que se destine a fins residenciais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
de 2019.

OINHAS, em 12 de novembro
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